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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N°®

(ao PLP 68/2024)

PLP 68/2024
01970

Acrescente-se § 2° ao art. 132 do Projeto, com a seguinte redagio:

“Art. 132......

§ 2° Para fins do disposto no caput, considera-se fornecimento de
produto florestal inclusive o fornecimento dos servicos ambientais de conservagio
ou recuperagdo da vegetacdo nativa, mesmo que fornecidos sob a forma de

manejo sustentavel de sistemas agricolas, agroflorestais e agrossilvopastoris, em

conformidade com as defini¢des e requisitos da legislacdo especifica.”

E inclua-se o seguinte item ao Anexo IX do Projeto:

ANEXO IX

INSUMOS AGROPECUARIOS E AQUICOLAS SUBMETIDOS A REDUCAQ
DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALIQUOTAS DO IBS E DA CBS:

Item Descri¢do NBS/ NCM/SH
# Servicos de conservacao e 1.1901.10.00
recuperacdo da vegetagdo 1.1901.30.00
nativa
JUSTIFICACAO

A emenda pretende incluir os servigos de conservagdo e recuperacio

da vegetacdo nativa no Anexo IX, com reducgdo de 60% das aliquotas de IBS e

CBS, além de definir que serd considerado fornecimento de produto florestal

inclusive o fornecimento dos servicos ambientais de conservacdo ou recuperagio
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da vegetagdo nativa, mesmo que fornecidos sob a forma de manejo sustentédvel de

sistemas agricolas, agroflorestais e agrossilvopastoris.

Tal emenda € essencial para promover a sustentabilidade ambiental,
incentivar praticas de preservacdo e proteger contra as mudangas climdaticas. A
inclusdo desses servigos na reforma tributaria ajudara o pafs a avangar nas metas
de acordos internacionais, promovendo a¢des concretas de restauracio florestal

e protecdo ambiental.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

SF/24374.29257-09 (LexEdit*)




 
   
     2024-12-04T18:59:53.899Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">	Acrescente-se § 2º ao art. 132 do Projeto, com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">“<b>Art. 132. .....</b></p><p class="align-justify"><b>.....</b></p><p class="align-justify"><b>§ 2º</b>&nbsp;Para fins do disposto no <b>caput</b>, considera-se fornecimento de produto florestal inclusive o fornecimento dos serviços ambientais de conservação ou recuperação da vegetação nativa, mesmo que fornecidos sob a forma de manejo sustentável de sistemas agrícolas, agroflorestais e agrossilvopastoris, em conformidade com as definições e requisitos da legislação específica.”</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">E inclua-se o seguinte item ao Anexo IX do Projeto:</p><p class="align-center">ANEXO IX</p><p class="align-center">INSUMOS AGROPECUÁRIOS E AQUÍCOLAS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS:</p><table table_id="g5qtk9hg8u" border="1"><tbody><tr row_id="q0pgo73i0o"><td class="td-q" table_id="g5qtk9hg8u" row_id="q0pgo73i0o" cell_id="6d60k63pszc"><p>  Item</p></td><td class="td-q" table_id="g5qtk9hg8u" row_id="q0pgo73i0o" cell_id="wi932xd17tb"><p> Descrição</p></td><td class="td-q" table_id="g5qtk9hg8u" row_id="q0pgo73i0o" cell_id="jke6om7cryq"><p> NBS/ NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="02x95ph6j3kn"><td class="td-q" table_id="g5qtk9hg8u" row_id="02x95ph6j3kn" cell_id="nzv3k5zfkyc"><p>   #</p></td><td class="td-q" table_id="g5qtk9hg8u" row_id="02x95ph6j3kn" cell_id="e55jltsdpo"><p> Serviços de conservação e recuperação da vegetação nativa</p></td><td class="td-q" table_id="g5qtk9hg8u" row_id="02x95ph6j3kn" cell_id="45mzp2nv2cf"><p> 1.1901.10.00</p><p>1.1901.30.00</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify">A emenda pretende incluir os serviços de conservação e recuperação da vegetação nativa no Anexo IX, com redução de 60% das alíquotas de IBS e CBS, além de definir que será considerado fornecimento de produto florestal inclusive o fornecimento dos serviços ambientais de conservação ou recuperação da vegetação nativa, mesmo que fornecidos sob a forma de manejo sustentável de sistemas agrícolas, agroflorestais e agrossilvopastoris.</p><p class="align-justify">Tal emenda é essencial para&nbsp;promover a sustentabilidade ambiental, incentivar práticas de preservação e proteger contra as mudanças climáticas.&nbsp;A inclusão desses serviços na reforma tributária ajudará o país a avançar nas metas de acordos internacionais, promovendo ações concretas de restauração florestal e proteção ambiental.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


